
                                                                                          
 
 

 
 

 

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES 

 
Concorrência nº  002/2017 OBJETO:  OBRAS CIVIS 

Questionamento – 25 de julho de 2017 

QUESTÃO TEOR DA QUESTÃO RESPOSTA 

1 Presados senhores vimos atraves desta solicitar , uma visita tecnica 
para o local onde sera construida as escolas de Buerarema e Marau , 

se possível para o dia03/08/2017, ou veja o dia que fique melhor 
para voces . 

Para visita aos locais das obras, 
segue informação: 

1 - O terreno de Buerarema fica 

localizado na aldeia indígena 
Tupinambá Serra do Padeiro. 

2 - O terreno de Maraú fica 
localizado Rua Dra Lili, Próximo 

ao ginásio esportivo e construção 
de creche municipal, no distrito 

de Barra Grande (contactar 
prefeitura em caso de dúvidas) 

 

 

 

Concorrência nº  002/2017 OBJETO:   OBRAS CIVIS 

Questionamento – 26/07/2017 

QUESTÃO TEOR DA QUESTÃO RESPOSTA 

1 Gostaria de saber se a visita técnica ao local da realização da obra, 
referente ao objeto da CP 02/2017 será obrigatória? 

 

De acordo com o item 7 
constante do TR, a licitante 

deverá realizar visita ao local. 
 

7. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
7.1. A Licitante deverá realizar 

visita ao local e estar informada 
sobre a natureza da obra, suas 

condições gerais e 
demais fatores que possam 

influir na mesma, antes da 

elaboração das propostas, 
comparando e verificando 

minuciosamente todos os 
elementos técnicos fornecidos 

para que possa dimensionar 
todas as etapas 

necessárias para o cumprimento 
do prazo como definido. 

 

 

 

 

 

 



                                                                                          
 
 

 
 

 

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES 

 
Concorrência nº  002/2017 OBJETO:  OBRAS CIVIS  

Questionamento – 26/07/2017 

QUESTÃO TEOR DA QUESTÃO RESPOSTA 

1 Conforme o anexo segue oficio para esclarecimentos referente a 
CONCORRÊNCIA 02/2017 

O valor a ser considerado é o 
constante do edital. Contudo, 

esclarecemos que algumas 
"áreas" podem se repetir para a 

construção por isso a diferença 

apontada. Colocamos no site 
do comprasnet uma 
planilha consolidada para 
melhor entendimento, 
assim como no site da SEC. 
 

 

 

Concorrência nº  002/2017 OBJETO:  OBRAS CIVIS 

Questionamento – 20/07/2017 

QUESTÃO TEOR DA QUESTÃO RESPOSTA 

1 Gostaria de saber se a visita técnica ao local da realização da obra, 
referente ao objeto da CP 02/2017 será obrigatória? 

7. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
7.1. A Licitante deverá realizar 

visita ao local e estar informada 
sobre a natureza da obra, suas 

condições gerais e 
demais fatores que possam 

influir na mesma, antes da 

elaboração das propostas, 
comparando e verificando 

minuciosamente todos os 
elementos técnicos fornecidos 

para que possa dimensionar 
todas as etapas 

necessárias para o cumprimento 
do prazo como definido. 

 

 


